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DECRETO N. 7732 -DE 16 DE JUNHO DE 1880. 

App•·ova os estatutos da Associação das Sorvas do Senhor. 

Attcndendo ~o que representou a Directoria dn Associação 
das S1·rvas do Seuhor, e Tendo Ouvido a Secção dos Ne
gw·ios 1lo lm pcrio do Conse! h o de J~stado, Hei por bem Ap
JH'PV:lr os nst:lllltos da !111$11Ia ;~ssocia~·üo. 

Quaesqnor altera~~õeS(JUe se fizerem nos ditos estatutos não 
poderão ser postas em execução sem prévia approvação do 
Governo Imperial. 

O Barão IIOinom dn Mdlo, do l\!eu Consrlho, Ministro e Se
crl'l.ll'io de Esl:ldo dos Negocins do Imperio, nssim o tenha 
entendido c faca executar. Palacio do Hio de .Janeiro em i6 
de Junho de iSSO, 59.0 da Indepcndenci:t e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Barão llomem de llfello. 

Estatutos da Associação das Servas do Senhor. 

CAPITULO I 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Art. :l." Fica estabelecida a Associação da~ Sorvas do Se
nhor, que tem sua sédc nesta Côrte no collegio da Immaculada 
Conreição. 

Art. 2. o O fim da associação é cuidar da roupa, alfaias e mais 
pnr:•menlns que snrvem nos ar.los religiosos do nosso rulto, 
ji1 fornoeendo estes objPetos 1ts igrej:.s necessit:ul~•s, já Ira
bn•lo do concerto, la\'agl'lll c l'li.!~ommallo 1le taes roupas e 
ali':1ia.;, co111 a promptidão c rj•gul:•ridadll precisas. 

Art. :1. o A as~oeiarão procurn ta111bern ;mxiliar quanto 
Jlll'lPI' a in,;l;tuição das eri:m(::•s úe eilr, denominada-Asylo 
rir• t)~;nt:l ~.:.~ria-, annc\a ao eollegio, promovendo a entrada 
dll JICihdonistas c dando-lhrs trabalho e esmolns. 

1\rt. rL" o eollrgio tem á dispo>ição da associaçno uma 
sal:! para suas reuniões e movris vrccisos para a boa guarda 
d:1s fazend:ts, roupas e Jl:lramentos. 

l'a:'ngrapho unico. Na primeira sexta-feira de cada mez, 
estar:'! a mesma sala preparada para receber conveniente
mente as senhoras que quizerem auxiliar as socias no cum
primento do encargo a que se refere o final do art. 2t destes 
estatutos. 
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CAPITULO 11 

DAS SOCIAS 

Art. 5. 0 Podem fazer parte da associação todas as se· 
nhoras que pertencem :í igreja c.atholica, apostolica romana, 
qualquer quo seja sua naeioMiidnlle, 'illade, estado e pos!ção. 

Art. 6. o A associação compõe-se de simples soetas e 
zeladoras. 

§ i." A socia que Jll'Omover a entr:•lla llc nove senhoras, 
formando comsigo uma dezen:1, terú o titulo de zei<Hl?ra. 

§ 2. o As zeladoras siio obrigadas a reeolJCr a;; annutd:H1es 
das outras senhoras por ellns <.~prl'scnlndas. . _ 

Ar L. 7. o No a c to da Pntr:Hla, as zelallor:1s nsqgnarno no 
livro .que lhes fôr indicado e se rospunsabilbarào p•~las 
soei as que apresentarem. 

As simples socias assignarão na lista de sua zeladora. 
Art. 8. 0 As annuidadcs s5o de G75, pagas por semnslrc ou 

anno adiantado. Cada socia dará lambem no primeiro anuo 
a joia que quizer, não sendo uunc~ inferior a 2SO~O. _ 

Art. 9. o As senhoras que qmzerem se remir podcr<.~o 
fazel-o mediante a contribuição rio lOOSOOO. 

CAPITULO 111 

DA AD11INISTUAÇ.\O 

Art. i O. A associação é reprcsentalla por uma mesa e um 
conselho administrativo. 

Paragrapho unh~o. A mesa compõe-se da pre~irlente, vicc
presid()nte, tlwsourcii':J, 1. a c 2. "secretarias e um procurador. 

Art. H. A mesa representa a :l;:soci:J!iãtJ em todos os 
aelos da vida civil, c Pm seu no111e praticará, eonrorman
do-sc com as leis do Imperio, os actos legues que forem pre
cisos; aceit<~r:í legados, donativos, etc., trntnrá de dar 
empreg-o seguro e v:mtnjoso aos capitaes, si os houver, 
verilic:mí a contnhilidad!) e encerrará dellnitivamente as 
conta,; da thesoureir·a . 
. Art. i2. O conselho compõe-se da presidente, vice-pre

sidente, thesoureira, secretarias e d~ directoria do collegio 
da Immaculada Conceição, que igualmente fnrá parte dn 
mesa. 

Art. :1.3. O conselho delibcrarú sobre a compra de fazendas 
para confecção das alfaias, paramentos, etc., contratará, con
forme o art. 3. o com o Asylo de Santa Maria a lavagem; 
engommado e concerto da roupa das igrejas, c resolverá 
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sobre os pedidos que lhe forem feitos pelos Vigarios das 
igrejas necessitadas. 

Fará os regulamentos, velará sobre a boa execução delles 
c determinará os dias de suas reuniões. 

CAPITULO IV 

DAS ASSEMBL~;AS E ELEIÇÕES 

Art. H. Haverá cada anno duas assembléas geraes e so
Jemnes, presididas pelo Exm. 3r. Bispo diocesano. 

Art. W. As eleições da mesa ser-ão feitas de tres em tres 
annos pelas zeladoras, cú1 escrutínio secreto c por maioria 
de votos, podendo as mesmas pessoas ~er re-eleitas indeli
nidamente. 

Paragrapho unico. Podem ser socios honorarios ou bem
feitores quaesquer cidadãos nacionaes ou estrangeiros, pa
gando de uma só vez, no primeiro caso a quantia de iOOr~, c 
no segundo a de 501$000. 

Art. i6. As senhoras que forem eleitas e exercerem 
qualquer cargo da mesa terão o titulo de dignitarias. 

CAPITULO V 

DEVERES DOS 1\IE\IBROS DA MESA F. DO CONSELHO 

Art. 17. A' presidente compete fazer observar o regulamento, 
convocar o conselho, presidir :ís reuniõe~. empregar o di
nheiro da associação segundo as decisões da mesa, autorizar 
o pagamento das contns c assignar os diplomas. 

Art. 18. A vice-presidente mbslituirá a presidente em 
sua falta. 

Art. 1!). A thesoureira receberá das zeladoras as an
nuitlades das socias e as recolher:'! ú caixa com os donativos e 
esmolas, pagnrá as contas o darú balanço na caixa no lim de 
cada semestre. 

Art. 20. As secretarias terão a seu carA"O a cscripturnrão 
dos livros e actas e a correspondencia da associ~ção. 

Art. 21. A' dirPctoria compr:tc A"twrdnr as alfaias, roupns 
e mnis ohjcctos pertencentes :i associação, m:mdar fazer os 
ornamentos, lavar, concertar c Pngommar a roupa, preparar 
as costuras para as soe ias que quiZI'rem tr:thalhar no collegio, __ ---,--. 
e tudo de accurdo com ns decisues da mesa. ~::~---· , . 

Art. 22. O procuratlor será escolhido pnlo conselho.,c~ll.í.NJ: ~>~ n~ C i\,' 
os soei os honorarios. Dará, a hem da associa cão e d8 áçç<ird?l· 
com as decisões da mesa, todos os passos" qujil· p!)(l&rlâm 
causar alguma difficuldade ás senhoras. ~ . ~:· 

f\' . . . 
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CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. ~3. O Exm. e Revm. Sr. Bispo diocesano é presidente 
honorario e vitalicio da associação. 

Art. :!6.. A Exma. Sra. Condessa de Cambolas, Marquezn de 
Palarin, fundadorn dn Associação das Servas do Senhm·, é 
della presidente nata. Será vitalicia, ainda que se ausente 
desta Cõrte, fazendo as suas vezes a vice-presidente. 

Art. 25. As pessoas que beneficiarem a associação com es · 
molas ou donativos de qualquer natureza teriio parte nas 
missas que se celebrarem pelas soeias no correr do anuo. 

Rio de Janeiro, f.3 de Fevereiro de f.878.- Seguem-se as 
assignaturas das Sras. DD. Francisca de Rezende Barroso, 
Viscondessa de Tocantins, Luiza Barros de Lima e Silva e 
Maria Luiza de Lima e Silva. 

DECRETO N. 7733-DE f.6 DE JUNHO DE f.880. 

Altera a organização da Guarda Naeional das eomareas de Jtapcmirim o 
Iririt.iba, na Provineia do Espirito Santo. 

Attendendo ao que Me representou o Presidente da Pro
víncia do Espírito Santo, e de conformidade com a Lei n. 2395 
de f.O de Setembro de 1873 e Decreto n. 5573 de 21 de 
Março de f.874, Hei por bem Decr-etar o seguinte: 
· Art. f..o O actual Commando Superior da Guarda Nacional 
das comarcas de ltapemirim e Iriritiba, na Província do 
Espirito Santo, será formado do 1.0 esquadrão, 4. 0 e 5. 0 ba
talhões de infantaria já org-anizados nas mesnws comarcas, e 
de mais tres batnlhões, ora cre:1dos com as designat;:ões de 
{.o, 6." e 7.0 , estos do serviço aetivo e 3fJUelle ela reserva. 

Art. 2.0 Os referidos corpos terfto por distrietos: 
O esquadrão e o 6.. 0 !Jalalhão a freguezia de Itapemirim; 
O 6.", com oito cornp:mhias, as do Alegre e S. Pedro do 

Cachoeiro; 
O 7.•, com igual numero de compnnhias, os de Itabnpoana, 

S. José do Calçado, Veado, Rio Pardo e Aldeamento Imvérial 
Affonsino; 

O L• da reserva, com seis companhias, as Freguezias acima 
mencionadas, pertencentes á comarca de Itapemirim ; 


